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AUTOR: Deputado Roberto Engler

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Star Clube, Esporte e Lazer”, com sede em Franca

A partir da análise do estatuto da Associação, observamos que há contradição em alguns de seus dispositivos, conforme podemos constatar na transcrição abaixo:

“Artigo 14 – São órgãos do [sic] Associação:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria Executiva; e

c) Conselho Fiscal.

Parágrafo Primeiro – Não haverá remunerações para os membros da entidade, os quais exercerão funções graciosas. 

(...)

Artigo 33 – DA REMUNERAÇÃO:  

Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, associados, não perceberão nenhum tipo de remuneração de qualquer espécie ou natureza pelas atividades exercidas na entidade.

Parágrafo único – O associado, diretor, ou conselheiro, que fora das suas funções diretivas, exerça atividade profissional, compatível com as finalidades e modalidades da Associação, ou mesmo dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva, poderá ser contratado, prestando seus serviços sob remuneração, respeitados os preços e valores praticados no mercado, cujo nome será submetido a aprovação em Assembleia Geral, especificamente convocada para esta finalidade.” (grifos nossos)

Ora, o artigo 14, §1, prevê que os membros da entidade exercerão funções graciosas, enquanto, no mesmo sentido, o “caput” do artigo 33 dispõe que não haverá nenhum tipo de remuneração aos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e associados pelas atividades exercidas na entidade. Porém o parágrafo único do artigo 33 os contradiz, abrindo exceções.

Tal parágrafo único também faz uma distinção entre “diretor” e “dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva”, possibilitando que sejam contratados para exercer atividade profissional fora de suas funções diretivas. No entanto, parece-nos desnecessária essa separação e o termo “ou mesmo dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva” não está claro no contexto do parágrafo.

Portanto, entendemos que é preciso fazer uma adequação no estatuto, de forma a eliminar tais contradições e esclarecer as situações que permitem a remuneração de dirigentes.  

Em face da necessidade desse ajuste no estatuto aos termos legais e, considerando o esclarecimento de fls. 76 a 78, prestado pelo Presidente da Associação, sugerimos as seguintes alterações:

I- Supressão do parágrafo primeiro do artigo 14;

II- Alteração do artigo 33, “caput” para: “Os membros da Diretoria Executiva não serão remunerados.”

III- Alteração do artigo 33, parágrafo único para: “Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e associados que, fora das suas funções diretivas, exerçam atividade profissional compatível com as finalidades e modalidades da Associação, poderão ser contratados, prestando seus serviços sob remuneração, respeitados os preços e valores praticados no mercado, sendo seu nome submetido a aprovação em Assembleia Geral, especificamente convocada para esta finalidade.” 

Assim, com o objetivo de atualizar os documentos legalmente exigidos e instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação atualizada abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I - cópia autenticada e atualizada do estatuto, com as alterações acima propostas e com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca;

II – atestado atualizado de funcionamento em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), assinado por autoridade pública do local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia) onde se situa sua sede, comprovando o efetivo e contínuo funcionamento da entidade em 2018;

III – documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove sua inscrição na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, no Conselho Municipal de Assistência Social, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  ou em outro órgão estadual, conforme sua natureza. (O documento de fls. 55 data de 2017);

IV – relatório anual circunstanciado, assinado pelo Presidente da entidade, referente a 2018, demonstrando o exercício de ações dentro de suas finalidades (nas áreas de: ensino, pesquisa científica, cultura, filantropia ou assistência), informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas e sua frequência, demais ações de caráter assistencial, etc;

V – atestado atualizado de idoneidade moral de seus diretores, em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), assinado por autoridade pública local - Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia. (O documento de fls. 43 data de 2017);

VI – publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de 2018 - original ou cópia autenticada;

VII – cópia autenticada das atas referentes à aprovação, pela Assembleia Geral, dos integrantes da Associação contratados para prestar serviços sob remuneração (nos termos do artigo 33, parágrafo único). 

Sala das Comissões, em
DEPUTADO EMÍDIO DE SOUZA
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